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LEI Nº 357/2012 Ingá — PB, 23 de maio de 2012.

ALTERA O CAPUT DO ART. 1º DA LEI
MUNICIPAL Nº 216/2002 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Ingá, Estado da Paraíba, usando de suas
atribuições previstas na Lei Orgânica do Município faz saber que a Câmara aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - O caput art. 1º da Lei 216/202 passa ater a seguinte redação:

Art. 1º - Fica definida como débito ou obrigação de
pequeno valor, perante a Fazenda Pública Municipal,

os para os fins descritos no $ 3º do art. 100 da
cs Constituição Federal, a quantia equivalente ao teto

remuneratório de benefício estipulado pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Ingá —PB, em 23 de maio de 2012.
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